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ospôe soane A pRoRRocAçÃo oo pLANo
MUNICIPAL DE EDUcAçÃo, REGULAMENTADo
PELA LEI TUNICIPAL N" í16'20í5, E DÁ OUTRAS
PRovIDÊNclAs.

o pREFEtTo Do MuNtcÍplo DE BREJo GRANDE, Estado de sergipe, no
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do MuniÇípio e nas Leis da
República Federativa do Brasir, Íaz saber que, a@s apreciação, a câmara dos Vereadores
aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1'. Fica prorrogada a Lei n. 116, de 0.t de dezembro de 2015, que dispõe
sobre o Prano Munícipalde Educação alé sua substituição por nova rei com o mesmo objeto,
mantendo-se válkJas as metas e estratégias constantes no refeÍido plano.

Art. 20. A pro'ogação prevista no artigo anterior se dá em razão da náo
aprovação, até a presente data, do novo plano Municipal de Educação (pME), o qual deve
oÍientar a reüsão e I construÇáo do novo pME, em consonância com o regime de
colaboração estabelecido entre os entes Íederativos.

Art. 30. Até a aprovação do novo plano Municipal de Educação, os órgãos
responsáveis pela sua aplicação deverão dar conünuidade ao trabatho dê execução das
metas e estratqJias definidas no plano ainda ügente.

Art. 4'. Esta Lei entra em vigor de data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data que venceu o pME, garantindo a conünuidade da vQência do atuar prano ,'v
Municipal de Educação. f
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